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INFORMAÇÃO CONTROLADA 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO 

 

QUESTIONAMENTO 1: Entendemos que a documentação relativa aos profissionais será exigida 

após a homologação do certame, para fins de assinatura do contrato, e não na fase de 

habilitação. Está correto o nosso entendimento? Ressaltamos que o TCU tem jurisprudência 

consolidada no sentido de que a comprovação de vínculo de profissional com licitante não pode 

ser exigida na fase de habilitação, pois acarretaria ônus desnecessário, já que a empresa se vê 

obrigada a contratar profissional antes do resultado da licitação.  

RESPOSTA: Não. A comprovação a que se refere o edital, Anexo II, item 2.5.2 e respectivos 

subitens se dará na análise relativa à habilitação. A comprovação do vínculo formal com os 

profissionais indicados se dará nos termos do edital, Anexo II, item 2.5.2.4. Ressalte-se o 

disposto no edital, Anexo II, item 2.5.2.4, ‘d’. 

 

QUESTIONAMENTO 2: O item 2.5.2.4, do mesmo Anexo, exige cópia autenticada do registro na 

Carteira de Trabalho ou da ficha funcional, caso o profissional seja empregado da licitante. 

Entendemos que a cópia da Carteira de Trabalho será apresentada via Portal ou e-mail, não 

sendo aplicável, nesse caso, a exigência de cópia autenticada. Está correto este entendimento?   

RESPOSTA: Toda documentação cujo original seja em papel será apresentada: 1) apenas pela 

licitante adjudicatária nos termos do edital, 6.9.2; ou 2) pela licitante recorrente, se relacionada 

ao recurso interposto, nos termos do edital, item 7.2.2.2. A licitante que estiver desobrigada de 

apresentar quaisquer documentos ou informação exigidos na fase de habilitação do certame ou 

exigidos para a execução contratual deverá comprovar tal condição por meio de certificado 

expedido pelo órgão competente ou pela indicação da legislação aplicável em vigor, devendo, 

no entanto, apresentar os documentos que a sua condição indicar como substitutos, se for o 

caso, conforme determina o edital, item 3.6.8. 

QUESTIONAMENTO 3: A data do pregão será mantida, ou há previsão de adiamento?  

RESPOSTA: A data do pregão está mantida. 

 
 
Belo Horizonte, 13 de abril de 2026. 
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